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3402-007.154 — 32 Secdo de Julgamento / 42 Camara / 22 Turma Ordinaria
16 de dezembro de 2019

AKRAMIE COMERCIAL IMPORTAQAO E EXPORTAQAO LTDA
FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: OBRIGACOES ACESSORIAS
Periodo de apuracédo: 01/01/2001 a 31/12/2002
FUNDAMENTACAO. MOTIVACAO. AUSENCIA.

Inexiste < a identificacdo do dispositivo legal para a atribuicdo da
responsabilidade solidéria, evidente a deficiéncia no fundamento da autuacéo,
lavrada em desconformidade com o art. 10, 1V, do Decreto n.° 70.235/72.

RESPONSABILIDADE SOLIDARIA. PENALIDADE ADUANEIRA.
CODIGO TRIBUTARIO NACIONAL.

Além do erro na capitulagdo legal, ao se fundamentar em dispositivos do
Codigo Tributario Nacional para tratar de responsabilidade tributaria por
penalidade aduaneira, observa-se que a acusagéo fiscal ndo foi integralmente
descrita e ndo encontra corolario na legislacdo aduaneira. Nula a
responsabilidade tributaria quando a fiscalizacdo deixa de identificar os
elementos para os responsaveis solidarios se defenderem da responsabilidade,
sem qualquer correspondéncia com as hipGteses de responsabilidade trazidas
na legislacdo aduaneira.

Recurso Voluntéario Provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em ndo conhecer

de parte do Recurso Voluntario para, na parte conhecida, dar-lhe provimento para excluir o Sr.
AHAMED MOHAMED OSMAN do polo passivo da autuacéo. Por maioria de votos, de oficio,
excluir os responsaveis solidarios ABED MOHAMED EL GHAZAQUI, MOHAMED ALI
RABAH e JAMIL KASSAB, por vicio na motivacdo da autuacdo. Vencidos os Conselheiros
Maria Aparecida Martins de Paula e Pedro Sousa Bispo.

(documento assinado digitalmente)

Rodrigo Mineiro Fernandes - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Maysa de S& Pittondo Deligne - Relatora



  10314.009424/2007-34 3402-007.154 Voluntário Acórdão 3ª Seção de Julgamento / 4ª Câmara / 2ª Turma Ordinária 16/12/2019 AKRAMIE COMERCIAL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA FAZENDA NACIONAL CARF  Maysa de Sá Pittondo Deligne  4.0.0 34020071542019CARF3402ACC  ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS
 Período de apuração: 01/01/2001 a 31/12/2002
 FUNDAMENTAÇÃO. MOTIVAÇÃO. AUSÊNCIA.
 Inexiste a identificação do dispositivo legal para a atribuição da responsabilidade solidária, evidente a deficiência no fundamento da autuação, lavrada em desconformidade com o art. 10, IV, do Decreto n.º 70.235/72.
 RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. PENALIDADE ADUANEIRA. CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL.
 Além do erro na capitulação legal, ao se fundamentar em dispositivos do Código Tributário Nacional para tratar de responsabilidade tributária por penalidade aduaneira, observa-se que a acusação fiscal não foi integralmente descrita e não encontra corolário na legislação aduaneira. Nula a responsabilidade tributária quando a fiscalização deixa de identificar os elementos para os responsáveis solidários se defenderem da responsabilidade, sem qualquer correspondência com as hipóteses de responsabilidade trazidas na legislação aduaneira.
 Recurso Voluntário Provido.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em não conhecer de parte do Recurso Voluntário para, na parte conhecida, dar-lhe provimento para excluir o Sr. AHAMED MOHAMED OSMAN do polo passivo da autuação. Por maioria de votos, de ofício, excluir os responsáveis solidários ABED MOHAMED EL GHAZAQUI, MOHAMED ALI RABAH e JAMIL KASSAB, por vício na motivação da autuação. Vencidos os Conselheiros Maria Aparecida Martins de Paula e Pedro Sousa Bispo.
  (documento assinado digitalmente)
 Rodrigo Mineiro Fernandes - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Maysa de Sá Pittondo Deligne - Relatora
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Rodrigo Mineiro Fernandes, Maria Aparecida Martins de Paula, Maysa de Sá Pittondo Deligne, Pedro Sousa Bispo, Cynthia Elena de Campos, Sílvio Rennan do Nascimento Almeida, Márcio Robson Costa (suplente convocado) e Thais De Laurentiis Galkowicz.
  Trata-se de Auto de Infração lavrado para a cobrança da multa correspondente à conversão da pena de perdimento de mercadorias de procedência estrangeira para as quais foi identificada pela Polícia Federal a ocorrência dos crimes de contrabando e descaminho, vez que postas em circulação no País sem a documentação comprobatória da importação regular (período de 18/07/2001 a 12/02/2002). As mercadorias foram inicialmente apreendidas pela Polícia Federal no estabelecimento na empresa AKRAMIE COMERCIAL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA., no processo apenso n.º 10314.001566/2002-49, mas liberadas por determinação judicial (e-fls. 1.050/1.052 do processo apenso).
Como narrado no relato fiscal, o presente Auto de Infração foi lavrado após a confirmação judicial da validade da pena de perdimento aplicada e a correspondente exigência judicial de nova apreensão das mercadorias ou realização de caução judicial dos valores das mercadorias. Uma vez que as mercadorias não foram devolvidas pela empresa e não foi realizado o caução judicial, a autuação foi lavrada com a correspondente inclusão dos sócios da empresa como responsáveis solidários (e-fls. 9/11):



No presente processo administrativo, o único sujeito que apresentou Impugnação Administrativa foi o responsável solidário AHAMED MOHAMED OSMAN, cujas razões da responsabilidade foram destacadas no relatório fiscal acima transcrito. A defesa apresentada foi negada pelo acórdão da DRJ, assim ementado (e-fl. 50):

Intimado desta decisão em 14/08/2012 (e-fl. 68), o responsável solidário AHAMED MOHAMED OSMAN apresentou Recurso Voluntário em 29/08/2012 alegando, em síntese:
(i) sua ilegitimidade passiva na autuação, vez que não era sócio da empresa quando da aquisição das mercadorias que não foram restituídas à Receita Federal; e
(ii) a impossibilidade da penalidade ser aplicada vez que as mercadorias apreendidas posteriormente restituídas eram fruto de aquisições no mercado interno, sendo que a pessoa física não teria ingressado com a ação judicial relacionada a essa matéria.
Em seguida, os autos foram direcionados a este Conselho para julgamento.
É o relatório.

 Conselheira Maysa de Sá Pittondo Deligne, Relatora.
O Recurso Voluntário é tempestivo e merece ser conhecido especificamente na parte relacionada à responsabilidade solidária do Sr. AHAMED MOHAMED OSMAN.
Com efeito, as questões pertinentes à aplicação da pena de perdimento no presente processo já foram objeto de discussão judicial no Mandado de Segurança n.º 0027733-81.2002.4.03.6100 (2002.61.00.027733-0) no qual a pessoa jurídica buscava o cancelamento da pena de perdimento aplicada no processo apenso n.º 10314.001566/2002-49 por se tratar de adquirente de boa-fé das mercadorias, adquiridas no mercado interno. Essa é, inclusive, a mesma linha de defesa traçada pela pessoa física Recorrente em sua defesa administrativa.
As hipóteses de aplicação da pena de perdimento da mercadoria importada são trazidas no art. 105 do Decreto-Lei nº 37/1966 e no art. 23, caput e §1º do Decreto-Lei nº 1.455/1976. Estes dispositivos indicam distintas irregularidades passíveis de serem cometidas quando da importação que implicam, de alguma forma, em prejuízo à atividade de fiscalização ou dano ao Erário. Trata-se, portanto, de um poder/dever da Autoridade Fiscal de apreender as mercadorias importadas irregularmente quando comprovadas as situações descritas na lei.
Sua efetiva aplicação depende da instauração de processo administrativo próprio tendente a verificar a ocorrência da irregularidade, o que ocorreu no presente caso por meio do processo n.º 10314.001566/2002-49, apenso ao presente. O fundamento para a aplicação da pena de perdimento foi a não localização dos documentos que comprovassem a importação regular, na forma trazida no Auto de Infração e apreensão das mercadorias:
001 � MERCADORIA ESTRANGEIRA SEM DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA DE SUA IMPORTAÇÃO REGULAR
Mercadoria estrangeira exposta à venda, depositada ou em circulação comercial no País sem documentação comprobatória de sua importação regular.
As referidas mercadorias foram apreendidas pela Polícia Federal conforme Auto de Apresentação e Apreensão de 14/02/2002, encaminhada à Receita Federal através do Ofício n.º 19.249/02-SO/DELEFAZ/SR/DPF/SP de 11/04/2002 e objeto do IPL 2-00801/02 (e-fl. 594 do processo n.º 10314.001566/2002-49 - grifei)
Comprovada a hipótese de aplicação da pena de perdimento e localizadas as mercadorias que foram indevidamente importadas, foi lavrado o Auto de Infração de aplicação da pena de perda e o correspondente Termo de Apreensão das mercadorias. O efeito da imposição da pena de perdimento da mercadoria é a sua destinação pelo Poder Público, na forma prevista no Regulamento Aduaneiro, por meio da alienação, incorporação, destruição ou inutilização.
No presente caso, após a apreensão da mercadorias no referido processo administrativo, elas foram liberadas por ordem judicial, pela liminar proferida no Mandado de Segurança n.º 0027733-81.2002.4.03.6100 (2002.61.00.027733-0), por entender o juízo que a empresa AKRAMIE figurava como adquirente terceiro de boa fé (liminar às e-fls. 1.050/1.052 do processo apenso n.º 10314.001566/2002-49).
Contudo, após essa liminar ser revogada pelo Tribunal em sede de Agravo de Instrumento em janeiro/2003, a segurança foi denegada em definitivo, entendendo pela possibilidade de aplicação da pena de perdimento das mercadorias, em sentença que transitou em julgado conforme atestado no processo em 22/05/2007 face a não interposição de Recurso de Apelação. É o que se depreende da sentença proferida no referido processo judicial, constante das e-fls. 1.078/1.082 do processo apenso n.º 10314.001566/2002-49:
De fato, após a concretização de inúmeras diligências fiscais, a Administração Tributária concluiu que os documentos que acompanhavam as mercadorias apreendidas foram elaboradas por empresas importadoras que não possuíam existência fática.
O artigo 105 do Decreto-lei 37/66 é claro ao atribuir a pena de perdimento da mercadoria estrangeira ou nacional, na importação ou na exportação, se qualquer documento necessário ao seu embarque ou desembaraço tiver sido falsificado ou adulterado.
No caso dos autos, nenhum dos fornecedores da Impetrante foi localizado, sendo porte indicativo de fraude na internação das mercadorias, cujo conhecimento não poderia ter sido ignorado pela postulante. (...)
Desta forma, diante das evidências colhidas no procedimento fiscal, inviável a manutenção da presunção de boa-fé da Impetrante, que, inclusive esquivou-se de caucionar o valor discutido, tal qual determinado pelo TRF.
ISTO POSTO, pelas razões elencadas, denego a segurança. (e-fls. 1.080 e 1.082 do processo n.º 10314.001566/2002-49 - grifei)
Uma vez que as mercadorias não foram devolvidas e não foi apresentado caução pela pessoa jurídica como exigido pelo Poder Judiciário, surgiu o poder/dever do Poder Público, com fulcro no art. 73, da Lei n.º 10.833/2003, de impor uma penalidade pecuniária substitutiva àquela pena no presente processo. Como indica o referido dispositivo legal, esta penalidade de conversão da pena de perdimento em multa correspondente ao valor aduaneiro da mercadoria deve ser aplicada em processo administrativo específico, distinto do processo de aplicação da pena de perdimento, quando a mercadoria não puder ser apreendida em razão de sua não-localização ou consumo:
Art. 73. Verificada a impossibilidade de apreensão da mercadoria sujeita a pena de perdimento, em razão de sua não-localização ou consumo, extinguir-se-á o processo administrativo instaurado para apuração da infração capitulada como dano ao Erário.
§ 1o Na hipótese prevista no caput, será instaurado processo administrativo para aplicação da multa prevista no § 3o do art. 23 do Decreto-Lei no 1.455, de 7 de abril de 1976, com a redação dada pelo art. 59 da Lei no 10.637, de 30 de dezembro de 2002.
§ 2o A multa a que se refere o § 1o será exigida mediante lançamento de ofício, que será processado e julgado nos termos da legislação que rege a determinação e exigência dos demais créditos tributários da União.
Diante disso, vislumbra-se que as razões para a aplicação da pena de perdimento em face da empresa AKRAMIE COMERCIAL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, indicadas no processo n.º 10314.001566/2002-49, já foram confirmadas judicialmente no Mandado de Segurança n.º 0027733-81.2002.4.03.6100 (2002.61.00.027733-0). Não cabe portanto ser conhecida qualquer discussão quanto a validade da multa aplicada na presente autuação, decorrente da não localização das mercadorias, vez que se trata de matéria já definitivamente apreciada na seara judicial.
Por outro lado, cabe ser conhecida a alegação da ilegitimidade passiva do Sr. AHAMED MOHAMED OSMAN.
Na DRJ, entendeu a r. decisão recorrida que caberia ser mantido o Sr. AHAMED no polo passivo vez que o motivo da aplicação da pena de perdimento foi o armazenamento e comercialização das mercadorias e não sua aquisição, sendo que a pessoa física era sócio administrador na época da devolução das mercadorias por determinação judicial (e-fl. 54):

Contudo, como se depreende da transcrição do relatório fiscal da autuação trazida no relatório, o Sr. AHAMED MOHAMED OSMAN somente foi incluído no polo passivo da presente autuação por figurar como sócio administrador da empresa na época que foi determinada judicialmente a realização de caução ou devolução das mercadorias. Vejamos novamente os termos do relatório fiscal:
O sr. Ahamed Mohamed Osman é solidário pelo fato de ser sócio-administrador da empresa na data em que as mercadorias foram liberadas pela justiça e por descumprir ordem judicial de fazer caução do valor discutido judicialmente. Dias após a determinação judicial do caução, este senhor transferiu a totalidade de suas 699.000 cotas no valor total de R$ 699.000,00 para o sr. Mohamed Ali Rabah, a título de doação. (e-fl. 11)
De pronto, cumpre salientar que é possível confirmar pela transcrição do relatório fiscal do Auto de Infração que a fiscalização deixou de identificar de forma clara qual o fundamento legal no qual se respaldaria para a responsabilidade do Sr. AHAMED MOHAMED OSMAN. Para os outros sócios, a fiscalização buscou identificar expressamente um fundamento da responsabilidade solidária no Código Tributário Nacional (artigos 124, 135 e 137 do CTN), por serem sócios gerentes no momento da aquisição das mercadorias. Contudo, para o Sr. AHAMED, sequer foi identificado um fundamento legal para a responsabilidade.
Esse fato contamina a motivação da autuação para a responsabilidade deste sócio, que deixa de indicar expressamente os motivos de direito para a solidariedade, o que já é suficiente para excluir o Sr. AHAMED MOHAMED OSMAN do polo passivo da autuação.
Entretanto, acresce-se que no presente caso estamos diante de uma responsabilidade de cunho aduaneiro, para o qual está sendo exigido o recolhimento de penalidade por descumprimento de preceitos da legislação aduaneira e não tributária. Entretanto, possível identificar pela leitura integral do relatório fiscal acima que a fiscalização em nenhum momento fundamenta a responsabilidade no regulamento aduaneiro, mas tão somente no Código Tributário Nacional.
A ausência de qualquer fundamento para a responsabilidade solidária dos sócios na legislação aduaneira igualmente pode ser depreendida no enquadramento legal das infrações apuradas do Auto de Infração (e-fl. 8):

Acresce-se que em qualquer momento a fiscalização faz sequer referência ao art. 95 do Decreto-lei nº 37/66 ou descreve os fundamentos da responsabilidade expressa nesse dispositivo, que trata especificamente da responsabilidade por infrações, como a aplicada do presente caso (pena de perdimento). Vejamos os exatos termos do dispositivo legal:
Art.95 - Respondem pela infração:
I - conjunta ou isoladamente, quem quer que, de qualquer forma, concorra para sua prática, ou dela se beneficie;
II - conjunta ou isoladamente, o proprietário e o consignatário do veículo, quanto à que decorrer do exercício de atividade própria do veículo, ou de ação ou omissão de seus tripulantes;
III - o comandante ou condutor de veículo nos casos do inciso anterior, quando o veículo proceder do exterior sem estar consignada a pessoa natural ou jurídica estabelecida no ponto de destino;
IV - a pessoa natural ou jurídica, em razão do despacho que promover, de qualquer mercadoria.
V - conjunta ou isoladamente, o adquirente de mercadoria de procedência estrangeira, no caso da importação realizada por sua conta e ordem, por intermédio de pessoa jurídica importadora. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001)
VI - conjunta ou isoladamente, o encomendante predeterminado que adquire mercadoria de procedência estrangeira de pessoa jurídica importadora. (Incluído pela Lei nº 11.281, de 2006)
Ora, as hipóteses de responsabilidade solidária de qualquer infração devem ser expressamente previstas na lei aplicável à matéria. No caso, a lei competente para disciplinar a exigência da penalidade aduaneira é o Decreto-lei nº 37/66, cabendo à fiscalização proceder com a aplicação deste diploma normativo no caso em tela, o que não ocorreu.
E aqui importante salientar que, diferentemente de outros casos já julgados por esta relatora, além do equívoco no fundamento legal da autuação, ao se fundamentar em dispositivos do Código Tributário Nacional para tratar de responsabilidade tributária por penalidade aduaneira, observa-se que a acusação fiscal não foi integralmente descrita e não encontra corolário na legislação aduaneira. No presente caso, a fiscalização deixou de identificar os elementos para o Recorrente e os demais responsáveis solidários se defenderem da responsabilidade, trazendo fundamento tão somente no Código Tributário Nacional pela condição de sócio administrador, não trazendo qualquer correspondência com as hipóteses de responsabilidade trazidas na legislação aduaneira.
Diante disso, vislumbra-se que, além do Recorrente, o Sr. AHAMED MOHAMED OSMAN, as demais pessoas físicas foram indevidamente incluídas no polo passivo da autuação, vez que não trazida qualquer hipótese legal para a inclusão desses sujeitos no polo passivo, tão somente dispositivos do Código Tributário Nacional, inaplicável para a responsabilidade por infrações aduaneiras.
Assim, mostra-se evidente a deficiência no fundamento da autuação, lavrada em desconformidade com o art. 10, IV, do Decreto n.º 70.235/72:
Art. 10. O auto de infração será lavrado por servidor competente, no local da verificação da falta, e conterá obrigatoriamente:
I - a qualificação do autuado;
II - o local, a data e a hora da lavratura;
III - a descrição do fato;
IV - a disposição legal infringida e a penalidade aplicável;
V - a determinação da exigência e a intimação para cumpri-la ou impugná-la no prazo de trinta dias;
VI - a assinatura do autuante e a indicação de seu cargo ou função e o número de matrícula. (grifei)
Desta forma, em face da deficiência na fundamentação da autuação para os responsáveis solidários, eles devem ser excluídos do polo passivo. Além do Recorrente, cabem ser excluídos de ofício os responsáveis solidários ABED MOHAMED EL GHAZAQUI, MOHAMED ALI RABAH e JAMIL KASSAB, uma vez que a legitimidade passiva é matéria de ordem pública passível de ser apreciada de ofício, em consonância com a hipótese trazida no art. 485, VI e §3º do Código de Processo Civil de 2015, aplicável de forma subsidiária ao presente processo administrativo.
Diante do exposto, voto por conhecer em parte do Recurso Voluntário para, na parte conhecida, dar-lhe provimento para excluir o Sr. AHAMED MOHAMED OSMAN do polo passivo da autuação, bem como reconheço de ofício o vício na fundamentação da responsabilidade solidárias dos sócios ABED MOHAMED EL GHAZAQUI, MOHAMED ALI RABAH e JAMIL KASSAB.
É como voto
(documento assinado digitalmente)
Maysa de Sá Pittondo Deligne
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Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Rodrigo Mineiro
Fernandes, Maria Aparecida Martins de Paula, Maysa de Sa Pittondo Deligne, Pedro Sousa
Bispo, Cynthia Elena de Campos, Silvio Rennan do Nascimento Almeida, Marcio Robson Costa
(suplente convocado) e Thais De Laurentiis Galkowicz.

Relatorio

Trata-se de Auto de Infracdo lavrado para a cobranca da multa correspondente a
conversdo da pena de perdimento de mercadorias de procedéncia estrangeira para as quais foi
identificada pela Policia Federal a ocorréncia dos crimes de contrabando e descaminho, vez que
postas em circulacdo no Pais sem a documentacdo comprobatoria da importacdo regular (periodo
de 18/07/2001 a 12/02/2002). As mercadorias foram inicialmente apreendidas pela Policia
Federal no estabelecimento na empresa AKRAMIE COMERCIAL IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA., no processo apenso n.° 10314.001566/2002-49, mas liberadas por
determinacéo judicial (e-fls. 1.050/1.052 do processo apenso).

Como narrado no relato fiscal, o presente Auto de Infracdo foi lavrado ap6s a
confirmacéo judicial da validade da pena de perdimento aplicada e a correspondente exigéncia
judicial de nova apreensdo das mercadorias ou realizacdo de caugéo judicial dos valores das
mercadorias. Uma vez que as mercadorias ndo foram devolvidas pela empresa e nao foi realizado
0 caucdo judicial, a autuacao foi lavrada com a correspondente inclusdo dos socios da empresa
como responsaveis solidarios (e-fls. 9/11):

Descricdo dos fatos:

0 processo 10314.001566/2002-49 teve inicio com uma Operagio
realizada pela Delegacia de Prevengio e Repressdo a Crimes Fazenddrios da
Policia Federal em 11/04/2002 no intuito de apurar & suposta pratica de
contrabando/descaminho ( art 334 do Cédigo Penal Brasileiro ) efetuada pela
empresa Akramie Importagdo e Exportagdo Ltda — CNPJ 01.182.436/0001-01
( pag 23 ). Varias mercadorias foram apreendidas e entregues a Receita Federal,
a gquem coube a lavratura do Auto de Perdimento das mesmas.

Em 12/08/2002 a empresa, através de seu procurador, tomou ciéncia do
Auto de Infragdo ( pag 41 ). Em 19/08/2002 o contribuinte impugnou o Auto de
Infragéo ( pag 212 ), alegando que as mercadorias apreendidas eram fruto de
aquisigoes no mercado interno.

Ao mesmo 1empo em gue a impugnagdo administrativa estava sendo
analisada, a empresa impetrou Mandado de Segurancga contra ato do Inspetor da
Receita Federal em S&o Paulo na 7 Viara Federal Civel, & conseguiu uma Liminar
em 18/12/2002 para que toda mercadoria apreendida fosse imediatamente
liberada ( pag 360 ). E a Receita assim o fez em 24/12/2002, liberando
R$1.663.832,00 em mercadorias ( pag 364 ).

Em 14/01/2003, a Procuradoria-Geral da Fazenda Macional apresentou
Agravo de Instrumento com pedido de efeito suspensivo contra a Liminar
concedida. Em 18/01/2003, o Agravo foi acolhido parcialmente, e & agravada ficou
determinado que efetuasse depdsito caugdo do montante integral do valor do
tributo discutido.

Em 13/05/2003, o advogado do contribuinte teve vista do processo. Nesta
data, copia da determinagao judicial j& estava anexada ( pag 436 ).



DF CARF MF . . . L
Fl. 3do Acdrddo n.° 3402-007.154 - 32 Sejul/42 Camara/22 Turma Ordinéria

Processo n° 10314.009424/2007-34

Ermn 03/06/2003, companecey um represenianie da EMpresa para B:EII-E]"-
valor 2 ser depositado a thule de caugho | pag 439 ). O advogado do contribuin
fol Informeado deste valor em 17,/08,/2003 | pag 444 .

Como o contribuimie n&o fez nenhum depdsito, o procsesso fol enviado &
PFM para inberoessan junto ao Poder Judicigna, gue da 1§ retomou com despacho
da Mm" Juiza delerminando que as mercadorias fossem novamente apreandidas
(pag 482). Posterormenta am 01032007 veio a decis@o finl do Mandado,
denagando a seguranca pleiteads | pag 492 ).

Forgm inlimados & empresa @ 0% s0CI08 pera anlragar as mercadoras &
Receita Fadergl, porem ndo o izeram. O s, Ahamed Mohamed Osman respondeu
& intimagéo dizendo gue desda 2240/3003 néo mals lazia pare do guadm
socoting dequela referida empresa, pois havia doado suss cotas pasa O 5
Mohamed Ali Rabah. O oulro s8¢io niko respondau 4 intimacano.

Diarde da n&o localizagdo das mercadorias, a pena de perdimento se
cormaerbe em multa no valoe sdeaneiro das mercadorias, conforme parag 19, do art
618, do Regulamento Aduanein | decnito 4543 da 2601 250002 ).

Respondem solidasaments pala infracdo, nos mokdes do inciso |, do artigo
124, do Codigo Triputano Macional | lai 5172 de 261 001966 ) -

1. o s Abed Mohamed El Ghazagqui, pofados do CPF 213.587.709-20;
2. 0 5. Maohamed AR Rabah, poredor do CPF 230906 0498-67;

o0& Ahamed Mohamed Osman, porador do CPF 111 075 858-02;
4,

o &, Jamil Kassab, portlador do CPF 035,.358.563-65.

A 724, Sdo soldariamemie abngacas:
1 iS5 HOSS0A5 qUo fanfan mfarssee comem ne stescho QU COAsTuA & felo geracor ol achnpagio

I 4% (088 AN asameTie ceapomdar pov k.
Pordgraf dnice. A sovdanedade refonda nasie avhigo nia compovta banofioh de andanm.
O sr. Abed Mohamed El Ghazaqui ¢ solidéne com base no nciso | & g, do

anigo 137, do Cédigo Tributdne Nacional | lei 5172 de 2510/1966 ), a saber:

At 137, A meponsabivdaga § paasosd 80 aganie;

L guania ds ifregies concRiluadat por e como cnmos ou confravengios, saivo quands
PAncEdRr no axsvphnd magulsy J0 SOWANUTBCED, maavals, MG, CAMpO OF eTVRSD. Al Aad
coTETAmenio OB GIoeT SALTOSSE amiVda por guam da deailka

A guanio s kefraphes e cups Saliing0 O 00 RpeClen o agents 2ol slementar

ML guanks da WRaples e SCOTAm dVels ¢ axcusiamenia o dold espention

&l daa papiedd iendas mo &l 134, comir aquoins por guem

b dos muncafdriar, prepcsias ou smpragados. Cconfrd SBUs mandanfas, peRpoianTieE  ou
empragacores;

) dos dinedorns, QRNSTTES oU reprosemdanies de pesaans AVdcas de e privede, conine ssfas.

Também & soliddno com base no inciso NI, do adige 135, do Cémgo
Tributéne Macional | ki 5172 de 25101966 |, pols fodos atos juridicos e
adminigiratives no refendo processo foram coecutados por advopados bassados
M procuregho datada de 08082002, data om que NAO Gra mMais soco da
emprasa | pags 219 e 437 . —

:#:'-;E::H.

Arf 135, 880 pessoalmente responséveis pelos créditos corespondentes a obrigagbes Iﬂburéria;@
resultantes de afos praticados com excesso de poderes ou infragdo de lei. conlralo social ou
estafutos:

- |, 88 pess0as referidas no artigo anterior;
II. os mandatérios, prepostos e empregados;
1. os diretores, gerentes ou representantes de pesscas jurldicas de direito privado.

O sr. Mohamed Ali Rabah & soliddrio por ser sécio na data do ilicito penal,
conforme inciso | e llic, do artigo 137, do CTN; e por ser sdcio atuaimente da
empresa na qualidade de sdcio-administrador.

FI. 88

O sr. Ahamed Mohamed Osman é solidario pelo fato de ser socio-
administrador da empresa na data em que as mercadorias foram liberadas pela
justica e por descumprir ordem judicial de fazer caugdo do valor discutido
judicialmente. Dias apds a determinago judicial do caugo, este senhor transferiu
a totalidade de suas 699.000 cotas, no valor total de R$ 699.000,00, para o Sr.
Mohamed Ali Rabah, a titulo de doagéo.

O sr. Jamil Kassab & solidério por ser atualmente sécio da empresa, e por
ser também socio nas datas em que a mercadoria foi liberada e que foi
determinado o depésito de caugio.
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No presente processo administrativo, o Unico sujeito que apresentou Impugnacao
Administrativa foi o responséavel solidario AHAMED MOHAMED OSMAN, cujas razfes da
responsabilidade foram destacadas no relatério fiscal acima transcrito. A defesa apresentada foi
negada pelo acorddo da DRJ, assim ementado (e-fl. 50):

Assunto: Imposto sobre a Importagio - 1T
Data do fato gerador: 14/09/2007

Ementa: Para efeitos de conversio da Pena de perdimento em multa, nos
termos do pardgrafo 3° do art. 23 do Decreto-Lei n® 1.455, de 7 de abril de
1976, considera-se o fato que impossibilitou a entrega das mercadorias a
Receita Federal e nfio a data de aquisigio das mercadorias.Os sécios que
geriam a empresa quando as mercadorias sancioniveis com a pena de
perdimento, foram internadas irregularmente no mercado nacional, sio
responsaveis solidarios pela infragéo nos termos do artigo 124 — Inciso 1
do CTN Uma vez havendo decisdo final na esfera judicial sobre a
aplicagdo da pena de perdimento, ndo € cabivel a discussdo sobre sua
aplicacfio, em impugnacio de auto de infracdo referente a conversido da
pena de perdimento em multa.

Impugna¢do Improcedente

Crédito Tributario Mantido

Intimado desta decisdo em 14/08/2012 (e-fl. 68), o responsavel solidario
AHAMED MOHAMED OSMAN apresentou Recurso Voluntario em 29/08/2012 alegando, em
sintese:

(i) sua ilegitimidade passiva na autuacdo, vez que ndo era sOcio da empresa
quando da aquisi¢do das mercadorias que ndo foram restituidas a Receita Federal;
e

(i) a impossibilidade da penalidade ser aplicada vez que as mercadorias
apreendidas posteriormente restituidas eram fruto de aquisicdes no mercado
interno, sendo que a pessoa fisica ndo teria ingressado com a acdo judicial
relacionada a essa matéria.

Em seguida, os autos foram direcionados a este Conselho para julgamento.

E o relatério.

Voto

Conselheira Maysa de Sa Pittondo Deligne, Relatora.
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O Recurso Voluntério é tempestivo e merece ser conhecido especificamente na
parte relacionada a responsabilidade solidaria do Sr. AHAMED MOHAMED OSMAN.

Com efeito, as questdes pertinentes a aplicacdo da pena de perdimento no presente
processo ja foram objeto de discussdo judicial no Mandado de Seguranga n.° 0027733-
81.2002.4.03.6100 (2002.61.00.027733-0) no qual a pessoa juridica buscava o cancelamento da
pena de perdimento aplicada no processo apenso n.° 10314.001566/2002-49 por se tratar de
adquirente de boa-fé das mercadorias, adquiridas no mercado interno. Essa &, inclusive, a mesma
linha de defesa tracada pela pessoa fisica Recorrente em sua defesa administrativa.

As hipdteses de aplicacdo da pena de perdimento da mercadoria importada séo
trazidas no art. 105 do Decreto-Lei n® 37/1966 e no art. 23, caput e §1° do Decreto-Lei n°
1.455/1976. Estes dispositivos indicam distintas irregularidades passiveis de serem cometidas
quando da importacdo que implicam, de alguma forma, em prejuizo a atividade de fiscalizacdo
ou dano ao Erario. Trata-se, portanto, de um poder/dever da Autoridade Fiscal de apreender as
mercadorias importadas irregularmente quando comprovadas as situacdes descritas na lei.

Sua efetiva aplicacdo depende da instauracdo de processo administrativo proprio
tendente a verificar a ocorréncia da irregularidade, o que ocorreu no presente caso por meio do
processo n.° 10314.001566/2002-49, apenso ao presente. O fundamento para a aplicacdo da pena
de perdimento foi a ndo localizacdo dos documentos que comprovassem a importacéo regular, na
forma trazida no Auto de Infracdo e apreensdo das mercadorias:

001 - MERCADORIA ESTRANGEIRA SEM DOCUMENTACAO
COMPROBATORIA DE SUA IMPORTACAO REGULAR

Mercadoria estrangeira exposta a venda, depositada ou em circulacdo comercial
no Pais sem documentacdo comprobatéria de sua importacdo reqular.

As referidas mercadorias foram apreendidas pela Policia Federal conforme Auto de
Apresentacdo e Apreensdo de 14/02/2002, encaminhada a Receita Federal através do
Oficio n.° 19.249/02-SO/DELEFAZ/SR/DPF/SP de 11/04/2002 e objeto do IPL 2-
00801/02 (e-fl. 594 do processo n.° 10314.001566/2002-49 - grifei)

Comprovada a hipotese de aplicacdo da pena de perdimento e localizadas as
mercadorias que foram indevidamente importadas, foi lavrado o Auto de Infracdo de aplicacéo
da pena de perda e o correspondente Termo de Apreensdo das mercadorias. O efeito da
imposicdo da pena de perdimento da mercadoria € a sua destinacdo pelo Poder Publico, na forma
prevista no Regulamento Aduaneiro, por meio da alienagdo, incorporacdo, destruicdo ou
inutilizagdo®.

No presente caso, ap0s a apreensdo da mercadorias no referido processo
administrativo, elas foram liberadas por ordem judicial, pela liminar proferida no Mandado de
Seguranca n.° 0027733-81.2002.4.03.6100 (2002.61.00.027733-0), por entender o juizo que a
empresa AKRAMIE figurava como adquirente terceiro de boa fé (liminar as e-fls. 1.050/1.052
do processo apenso n.° 10314.001566/2002-49).

! As formas de destinacdo das mercadorias sujeitas ao perdimento estavam previstas a época da autuagéo no art. 713,
do Regulamento Aduaneiro aprovado pelo Decreto n.° 4.543/2002, dispositivo reproduzido no art. 803 do
Regulamento Aduaneiro aprovado pelo Decreto n.° 6.759/2009 até as alteragdes pelo Decreto n.° 8.010/2013, que
manteve estas quatro formas de destinacdo (alienacdo, incorporagdo, destruicdo ou inutilizacdo) com algumas
alteracBes quanto a forma de alienacdo e as pessoas autorizadas a incorporagao.
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Contudo, apos essa liminar ser revogada pelo Tribunal em sede de Agravo de
Instrumento em janeiro/2003, a seguranca foi denegada em definitivo, entendendo pela
possibilidade de aplicacdo da pena de perdimento das mercadorias, em sentenca que transitou em
julgado conforme atestado no processo em 22/05/2007 face a ndo interposicdo de Recurso de
Apelacdo.? E o que se depreende da sentenca proferida no referido processo judicial, constante
das e-fls. 1.078/1.082 do processo apenso n.° 10314.001566/2002-49:

De fato, ap6s a concretizagdo de inumeras diligéncias fiscais, a Administracao
Tributaria concluiu que os documentos que acompanhavam as mercadorias apreendidas
foram elaboradas por empresas importadoras que ndo possuiam existéncia fatica.

O artigo 105 do Decreto-lei 37/66 é claro ao atribuir a pena de perdimento da
mercadoria estrangeira ou nacional, na importacdo ou na exportacdo, se qualquer
documento necessario ao seu embarque ou desembaraco tiver sido falsificado ou
adulterado.

No caso dos autos, nenhum dos fornecedores da Impetrante foi localizado, sendo porte
indicativo de fraude na internacdo das mercadorias, cujo conhecimento ndo poderia
ter sido ignorado pela postulante. (...)

Desta forma, diante das evidéncias colhidas no procedimento fiscal, invidvel a
manutencdo da presuncdo de boa-fé da Impetrante, que, inclusive esquivou-se de
caucionar o valor discutido, tal qual determinado pelo TRF.

ISTO POSTO, pelas razbes elencadas, denego a seguranca. (e-fls. 1.080 e 1.082 do
processo n.° 10314.001566/2002-49 - grifei)

Uma vez que as mercadorias ndo foram devolvidas e ndo foi apresentado caucao
pela pessoa juridica como exigido pelo Poder Judiciario, surgiu o poder/dever do Poder Publico,
com fulcro no art. 73, da Lei n.° 10.833/2003, de impor uma penalidade pecuniaria substitutiva
aquela pena no presente processo. Como indica o referido dispositivo legal, esta penalidade de
conversdo da pena de perdimento em multa correspondente ao valor aduaneiro da mercadoria
deve ser aplicada em processo administrativo especifico, distinto do processo de aplicacdo da
pena de perdimento, quando a mercadoria ndo puder ser apreendida em razdo de sua nao-
localizacio ou consumo®:

Art. 73. Verificada a impossibilidade de apreensdo da mercadoria sujeita a pena de
perdimento, em razdo de sua ndo-localizagcdo ou consumo, extinguir-se-a 0 processo
administrativo instaurado para apuragdo da infragdo capitulada como dano ao Erario.

8§ 1o Na hip6tese prevista no caput, serd instaurado processo administrativo para
aplicacdo da multa prevista no § 3o do art. 23 do Decreto-Lei no 1.455, de 7 de abril de
1976, com a redacdo dada pelo art. 59 da Lei no 10.637, de 30 de dezembro de 2002.

2 Extrato de andamentos do processo judicial  disponivel em  http://www.jfsp.jus.br/foruns-

federais/?numeroProcesso=200261000277330

% A conversdo da pena de perdimento em multa é igualmente indicada no art. 23, § 3°, do Decreto-Lei n° 1.455/1976,
sendo exigida para a sua aplicacdo a prévia ndo localizagcdo das mercadorias, como indicado tanto na redagdo
vigente a época da autuacdo, dada pela Lei n.° 10.637/2002, como na atualmente vigente dada pela Lei n.°
12.350/2010:

"Art. 23 (...) 8 3° A pena prevista no § 1°converte-se em multa equivalente ao valor aduaneiro da mercadoria que
ndo seja localizada ou que tenha sido consumida.(Incluido pela Lei n® 10.637, de 30.12.2002)

§ 30 As infracBes previstas no caput serdo punidas com multa equivalente ao valor aduaneiro da mercadoria, na
importacdo, ou ao preco constante da respectiva nota fiscal ou documento equivalente, na exportagcdo, guando a
mercadoria_ndo for localizada, ou tiver sido consumida ou revendida, observados o rito e as competéncias
estabelecidos no Decreto no 70.235, de 6 de mar¢o de 1972. (Redacdo dada pela Lei n® 12.350, de 2010)"



file:///T:/HP-PRESIDENCIA/CCIVIL_03/Decreto-Lei/Del1455.htm%23art23§3
file:///T:/HP-PRESIDENCIA/CCIVIL_03/Decreto-Lei/Del1455.htm%23art23§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/L10637.htm#art59
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§ 20 A multa a que se refere o § 1o sera exigida mediante langamento de oficio, que
sera processado e julgado nos termos da legislagdo que rege a determinagdo e exigéncia
dos demais créditos tributérios da Unido.

Diante disso, vislumbra-se que as raz0es para a aplicacdo da pena de perdimento
em face da empresa AKRAMIE COMERCIAL IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA,
indicadas no processo n.° 10314.001566/2002-49, ja foram confirmadas judicialmente no
Mandado de Seguranca n.° 0027733-81.2002.4.03.6100 (2002.61.00.027733-0). N&o cabe
portanto ser conhecida qualquer discussdo quanto a validade da multa aplicada na presente
autuacdo, decorrente da ndo localizacdo das mercadorias, vez que se trata de matéria ja
definitivamente apreciada na seara judicial.

Por outro lado, cabe ser conhecida a alegacdo da ilegitimidade passiva do Sr.
AHAMED MOHAMED OSMAN.

Na DRJ, entendeu a r. deciséo recorrida que caberia ser mantido o Sr. AHAMED
no polo passivo vez que o motivo da aplicacdo da pena de perdimento foi 0 armazenamento e
comercializacdo das mercadorias e ndo sua aquisicdo, sendo que a pessoa fisica era socio
administrador na época da devolucéo das mercadorias por determinacéo judicial (e-fl. 54):

Conforme consta da cdpis da Alerapdo do Contrato Secial da empress
AKRAMIE COMERCIAL IMPORTAGAD E EXPORTACAD LTDA prosscolada mn
JUCESP sob n” 3X5ERET2-0, a entrada do impugnante na empresn se den em 2300652002,
Mesie semisdoe € verdadeira o imformagiio do impugnante que fua dnlrada ng empness se deg
posiericemente 4 compra das mercaderias, comiude ese fivo péo isenia sua responsabllkdade
nies fados considerando-se que;

- consta das aliersiles comirsfuais da empresa gue o Imgpugessie
permanccel na empresa encre 25062003 ¢ 1340/2003,

- o AITOF 0815500001682 fiod lavrado endo-se em vista o disposto mo
Artipe 105, do Dhecreto Lei 3766, repubsmentads pelo artigo 514, Inciso X, do Desseto
SI03015ES (A, e ant, 23, Inelso IV ¢ parigrafo dnbeoo , do Decreto Lei 145515746,

“Mercaderia esirengeira exposta d verda, deposiircka o emr circlagde comercial
mo pair sem docomemiopds  comprofotdein de osur Imporagde reguiar
(PROCESSG P03 00 S6a 2002400

Dhserve gue o motive da aplicagss da pena de perdimentso foi o
armazenamwnio o comercialimgiio das mereadonias ¢ niio 3 aquisipio destas,

Observando-ee todo o hisldnoo da mencadaria sancicoada com a pena de
pendiniente (AITGF 081550000016RZ), consiala-sc  que 4 medma ekleve em posse da
eenpresa AKRAMIE COMERCIAL IMPORTAGAD E EXPORTAGAD LTDA em dois
periados:

- o pricneiee da dats ¢ sun aquisicho, gue sepundo a8 notas fiscars ol de
13802000 & 129032002 aié @ sua aprecnsio pela Policia Federal que se dew e | 02002.

- & 0 sefundo a partic de 247122002, quando 2 mercadora foi entrogue &
cmpeesa AKRAMIE COMERCIAL IMPORTACAOD E EXPORTACAD LTDA em
obedifnzia o decisho Fmires do Processo Jediclal 200281, 00,027 7T 3-0.

Desta forma, embara o impegnante niie estivesse na adminisiragio do
empresa quanda da squisigho das mercadoriss, o mesme eslavd no geringda du empresa em
2ANL200E quando, as mercadarias fornm entregues & empress., que de posse da mesma,
[ITHERIFEL O 50U ArMazenamento ¢ sus comercializagio.

Aliden de ser responsivel salidario, pelo receblmento e armazenamens da
memadoria sancionada com perdiments, o mmguigease participo da adminlstraedo da empresa
quando esty ingressou na justige requerendde @ devolugdio ds mesma, Bate guee o caracterizn
pamen responsive] pela destindg & mercsdoria Lm.pﬂnﬂd.ﬂ.llrrﬁuh'l.mmnhe.

[Nante do exposin, emiendo gee nbe deve ser acatada ¢ preliminar de
iegitimidade alegada pebo mpupnanie.
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Contudo, como se depreende da transcri¢do do relatdrio fiscal da autuacdo trazida
no relatério, o Sr. AHAMED MOHAMED OSMAN somente foi incluido no polo passivo da
presente autuacdo por figurar como socio administrador da empresa na época que foi
determinada judicialmente a realizagdo de caucdo ou devolugdo das mercadorias. Vejamos
novamente os termos do relatério fiscal:

O sr. Ahamed Mohamed Osman é solidario pelo fato de ser sdcio-administrador da
empresa na data em que as mercadorias foram liberadas pela justica e por
descumprir ordem judicial de fazer caucdo do valor discutido judicialmente. Dias
apés a determinacdo judicial do caugdo, este senhor transferiu a totalidade de suas
699.000 cotas no valor total de R$ 699.000,00 para o sr. Mohamed Ali Rabah, a titulo
de doacdo. (e-fl. 11)

De pronto, cumpre salientar que é possivel confirmar pela transcri¢do do relatdrio
fiscal do Auto de Infracdo que a fiscalizacdo deixou de identificar de forma clara gual o
fundamento legal no qual se respaldaria para a responsabilidade do Sr. AHAMED MOHAMED
OSMAN. Para os outros socios, a fiscalizacdo buscou identificar expressamente um fundamento
da responsabilidade solidéria no Cédigo Tributario Nacional (artigos 124, 135 e 137 do CTN),
por serem sOcios gerentes no momento da aquisicdo das mercadorias. Contudo, para o Sr.
AHAMED, sequer foi identificado um fundamento legal para a responsabilidade.

Esse fato contamina a motivagdo da autuacdo para a responsabilidade deste socio,
que deixa de indicar expressamente os motivos de direito para a solidariedade, o que ja é
suficiente para excluir o Sr. AHAMED MOHAMED OSMAN do polo passivo da autuacao.

Entretanto, acresce-se que no presente caso estamos diante de uma
responsabilidade de cunho aduaneiro, para o qual estd sendo exigido o recolhimento de
penalidade por descumprimento de preceitos da legislacdo aduaneira e ndo tributaria.
Entretanto, possivel identificar pela leitura integral do relatério fiscal acima que a fiscalizacéo
em nenhum momento fundamenta a responsabilidade no regulamento aduaneiro, mas tdo
somente no Codigo Tributario Nacional.

A auséncia de qualquer fundamento para a responsabilidade solidéria dos s6cios
na legislacdo aduaneira igualmente pode ser depreendida no enquadramento legal das infragdes
apuradas do Auto de Infragéo (e-fl. 8):

Ei‘n uadramento al das Infrages Apuradas
Tributo  Receita Infragéo
3190 2185 9.4.07.04.01
Arts. 602, 604, inciso IV, 618 e §1° do Decreto n° 4.543/02 e art.

' 73, §§ 1° e 2° da Lei n° 10.833/03.

Arts. 124, 135, ineiso III, 137, inciso I, alinea ¢, inciso III, da
Lei n® 5.172/66.

Acresce-se que em qualquer momento a fiscalizacdo faz sequer referéncia ao art.
95 do Decreto-lei n° 37/66 ou descreve os fundamentos da responsabilidade expressa nesse
dispositivo, que trata especificamente da responsabilidade por infracbes, como a aplicada do
presente caso (pena de perdimento). Vejamos 0s exatos termos do dispositivo legal:

Art.95 - Respondem pela infracéo:

I - conjunta ou isoladamente, quem quer que, de qualquer forma, concorra para sua
pratica, ou dela se beneficie;
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Il - conjunta ou isoladamente, o proprietario e o consignatario do veiculo, quanto a que
decorrer do exercicio de atividade prdpria do veiculo, ou de acdo ou omissdo de seus
tripulantes;

Il - o comandante ou condutor de veiculo nos casos do inciso anterior, quando o
veiculo proceder do exterior sem estar consignada a pessoa natural ou juridica
estabelecida no ponto de destino;

IV - a pessoa natural ou juridica, em razdo do despacho que promover, de qualquer
mercadoria.

V - conjunta ou isoladamente, o adquirente de mercadoria de procedéncia estrangeira,
no caso da importacdo realizada por sua conta e ordem, por intermédio de pessoa
juridica importadora. (Incluido pela Medida Provisdria n® 2.158-35, de 2001)

VI - conjunta ou isoladamente, 0 encomendante predeterminado que adquire mercadoria
de procedéncia estrangeira de pessoa juridica importadora. (Incluido pela Lei n® 11.281,

de 2006)

Ora, as hipdteses de responsabilidade solidaria de qualquer infracdo devem ser
expressamente previstas na lei aplicavel a matéria. No caso, a lei competente para disciplinar a
exigéncia da penalidade aduaneira é o Decreto-lei n° 37/66, cabendo a fiscalizacdo proceder com
a aplicacéo deste diploma normativo no caso em tela, 0 que ndo ocorreu.

E aqui importante salientar que, diferentemente de outros casos ja julgados por
esta relatora, além do equivoco no fundamento legal da autuacdo, ao se fundamentar em
dispositivos do Cddigo Tributario Nacional para tratar de responsabilidade tributaria por
penalidade aduaneira, observa-se que a acusagdo fiscal ndo foi integralmente descrita e nédo
encontra corolario na legislagdo aduaneira.* No presente caso, a fiscalizacdo deixou de
identificar os elementos para o Recorrente e 0s demais responsaveis solidarios se defenderem da
responsabilidade, trazendo fundamento tdo somente no Codigo Tributario Nacional pela
condicdo de s6cio administrador, ndo trazendo qualquer correspondéncia com as hipoteses de
responsabilidade trazidas na legislacdo aduaneira.

Diante disso, vislumbra-se que, além do Recorrente, o Sr. AHAMED
MOHAMED OSMAN, as demais pessoas fisicas foram indevidamente incluidas no polo passivo
da autuacdo, vez que nao trazida qualquer hipétese legal para a inclusdo desses sujeitos no polo
passivo, tdo somente dispositivos do Cédigo Tributario Nacional, inaplicavel para a
responsabilidade por infragdes aduaneiras.

Assim, mostra-se evidente a deficiéncia no fundamento da autuacdo, lavrada em
desconformidade com o art. 10, IV, do Decreto n.° 70.235/72:

Art. 10. O auto de infracdo sera lavrado por servidor competente, no local da verificacdo
da falta, e contera obrigatoriamente:

| - a qualificacdo do autuado;

* Vide Acérddo 3402-005.466, de 25/07/2018, no qual foi aplicado o seguinte julgado da Camara Superior de
Recursos Fiscais: "AUTO DE INFRACAO - IMPERFEIQAO NO ENQUADRAMENTO LEGAL - DECLARACAO
DE NULIDADE - AUSENCIA DE DEMONSTRACAO DO PREJUIZO - IMPOSSIBILIDADE - A imperfeicdo na
capitulacao legal do lancamento ndo autoriza, por si s, a sua declaracdo de nulidade, se a acusacdo fiscal
estiver _claramente descrita e propiciar ao contribuinte dela se defender amplamente, mormente se este nao
suscitar e demonstrar o prejuizo sofrido em razdo do ato viciado." (CSRF - ACORDAO -n° 01-03.264 em
19.03.2001. Publicado no D.O.0 em: 24.09.2001 - grifei).
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Il - o local, a data e a hora da lavratura;
111 - a descricdo do fato;

1V - a disposicédo legal infringida e a penalidade aplicavel;

V - a determinacdo da exigéncia e a intimagdo para cumpri-la ou impugna-la no prazo
de trinta dias;

VI - a assinatura do autuante e a indicacdo de seu cargo ou funcdo e o nimero de
matricula. (grifei)

Desta forma, em face da deficiéncia na fundamentacdo da autuacdo para oS
responsaveis solidarios, eles devem ser excluidos do polo passivo. Além do Recorrente, cabem
ser excluidos de oficio os responsaveis solidarios ABED MOHAMED EL GHAZAQUI,
MOHAMED ALI RABAH e JAMIL KASSAB, uma vez que a legitimidade passiva é matéria de
ordem publica passivel de ser apreciada de oficio, em consonancia com a hipétese trazida no art.
485, VI e §3° do Codigo de Processo Civil de 2015, aplicavel de forma subsidiaria ao presente
processo administrativo.’

Diante do exposto, voto por conhecer em parte do Recurso Voluntério para, na
parte conhecida, dar-lhe provimento para excluir o Sr. AHAMED MOHAMED OSMAN do polo
passivo da autuacdo, bem como reconheco de oficio o vicio na fundamentacdo da
responsabilidade solidarias dos s6cios ABED MOHAMED EL GHAZAQUI, MOHAMED ALl
RABAH e JAMIL KASSAB.

E como voto

(documento assinado digitalmente)

Maysa de S& Pittondo Deligne

5 “Art. 485. O juiz ndo resolver4 o mérito quando: (...) VI - verificar auséncia de legitimidade ou de interesse
processual; (...) § 3° O juiz conhecerd de oficio da matéria constante dos incisos 1V, V, VI e IX, em qualquer tempo
e grau de jurisdicdo, enquanto ndo ocorrer o transito em julgado.” (grifei)



